
DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 

iA.3:r:DIE:AGOS .......      

. 	 . 	. 	. : . 	. 	. 	• 'AG. 07 

REVOGSÇA .... ............................................................................. 

XTRATODRADIT1 

EDITAL.  DJE-CONYOCA 	 F0111111V 

. 	. 'e... .... ...... .11C4.11 ,114,&." ........ WEW,O 

DECRETO N° 1.682, DE 24 

DE AGOSTO DE 1998. 

"Autoriza o Secretário Munici-

pal de Educação a homologar lici-

tações para atender interesses da 

área educacional." 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica o Secretário Munici- 

logar licitações realizadas pelo Muni-

cípio de Goiânia, para atender interes-

ses na área educacional. 

Art. 2° - Este decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação, revo-

gando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de 

agosto de 1998. 

NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO  

DECRETO N° 1.683, DE 24 

DE AGOSTO DE 1998. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais e ten-

do em vista o disposto no artigo 17, 

da Lei n° 4.526, de 31 de dezembro 

de 1971 e Leis Complementares n°s 

015, de 30 de dezembro de 1992 e 

031, de 29 de dezembro de 1994, bem 

corno considerando o contido no Pro-

cesso n° 1.262.369-1/98, de interes-

se de EDUARDO HENRIQUE DO 

ESPÍRITO SANTO: 

DECRETA: 

Secretário do Governo Municipal I 	Art. 1° - Ficam aprovados o pal de Educação autorizado a homo- 
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remembramento e a planta dos lotes 

15 e Área Anexa, quadra 153, situa-

dos à Avenida T-65, no Setor Bela Vis-

ta, nesta Capital, passando a consti-

tuir o lote 15, com as seguintes ca-

racterísticas e confrontações: 

Lote 15 ÁREA 626,00M2  

Frente para Avenida T-65 	16,00m 

Fundo, dividindo com o lote" 17 

	 19,00m 

Lado direito, dividindo com o lote 14 

	 33,50m 

Lado esquerdo, dividindo com a Rua 

S-1 	  28,50m 

Pela linha de chanfrado 	 4,24m 

Mais 	  2,00m 

Art. 2° - Este decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrá-

rio. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de 

agosto de 1998. 

NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1.684, DE 24 

DE AGOSTO DE 1998. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais e ten-

do em vista o disposto no artigo 17, 

da Lei n° 4.526, de 31 de dezembro 

de 1971 e Leis Complementares n°s 

015, de 30 de dezembro de 1992 e 

031, de 29 de dezembro de 1994, bem 

como considerando o contido no Pro-

cesso n° 1.272.035-1/98, de interes-

se de ALOYSIO DE ANDRADE FA-

RIA, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam aprovados o 

remembramento e a planta dos lotes 

39 e 41, situados à Avenida Repúbli-

ca do Líbano, quadra E-3, Setor Oes-

te, nesta Capital, passando a consti-

tuir o lote 39/41, com as seguintes 

características e confrontações: 

Lote 39/41 	ÁREA 1.235,40m2  

Frente para Avenida República do 

Líbano 	 28,00m 

Fundo dividindo com os lotes 40 e 42 

	 28,00m 

Lado direito dividindo com o lote 43 

	 44,125m 

Lado esquerdo dividindo com os lotes 

37, 26, 28 e 30 	 44,125m 

Art. 2° - Este decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrá-

rio. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de 

agosto de 1998. 

NION ALBERNAZ 	110 

Prefeito de Goiãnia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1.685, DE 24 

DE AGOSTO DE 1998. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais e ten-

do em vista o disposto no artigo 17, 

da Lei n° 4.526, de 31 de dezembro 
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